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PROJETO DE LEI No tA 12026 DE 15 DE ÀBRIL DE 2025

EMEIIÍTA: "Digpôe sobre as
diretrlzes oara a elaboracâo da
l,ci tária o
erercicio de 6 e dá outras
providênclas. "

2026:

O Prefeito Municipal de Carire, Estado do CeaÍá, no uso de atribuiçôes legais, faz
saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte ki:

AÍt. 1" - Sáo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2",

da Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias do Município para

I.
II.
III,

Âs prioridades e metas da administração pública municipal;
a organização e estrutura dos orça.mentos;
as diretrizes gerais para a el,aboração dos orçamentos do município e suas
alterações
as disposiçôes relativas à dívida pública municipal;
as disposições relativas às despesas do municipio com pessoal e encargos
sociais;
as disposiçÕes sobre alteraçóes na legislaçào tributária do município;
as disposições finais.

Anexo I, Especifrcação da Receitâ;
adendo I, Especilicação dos Elementos da Despesa;
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IV

VI.
VII.

§ 1" - Os orçamentos municipais e respecúvas contabilizações pelo método das
Partidas Dobradas, das Contas de Govemo e Contas de Gestão, obedecerâo para
Íins de registro, demonstrativo e consolídaçáo, além de códigos locais, as
seguintes disposiçóes da Lei Federal n." 4.320/64.
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III.
IV.

adendo [V, Especificação da Despesa;
anexo V, Classifrcaçáo Funcional-Programática com código e estrutura;
quadros demonstrativos dos Adendos V, VI, VII, VtrI e XI.

Art. 2" - O Plano Plurianual para o período de 2022 A 2026, estabeleceu as
prioridades e as metas para o exercÍcio de 2026, sendo esta t ei regra estabelecida
para elaboração da ki Orçamentária 2026, podetdo o orçamento incorporar as
adequações necessárias.

§ 1" - Os ANEXOS de METAS FISCAIS e RISCOS FISCAIS, partes integrantes
desta lei terào precedência na alocação de recursos nos orçamentos para o
exercício de 2026, não constítuindo as últimas em limite à programação das
despesas, deverão ser preelchidos de acordo com as metas estâbelecidas no
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional:

al Anexos de Riscos Fiscais - ARF - Tabela I , Demonstrativo dos riscos
fiscais e proúdências;

bl Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela I - Demonstrativo I - metas
anuais;

cf Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabel,a 2 - Demonstrativo 2 _ avaliaçào do
cumprimento das metas frscais do exercício anterior;

dl Ânexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 3 - Demonstrativo 3 - metas Íiscais
atuais comparadas com as fixadas nos três exercÍcios anteriores;

êl Anexo de Metâs Fiscais - ÁMF - Tabela 4 - Demonstrâtivo 4 - evoluçáo do
patrimônio líqüdo;

ff Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela S - Demonstrativo 5 _ origem e
aplicação dos recursos obtidos com a alienaçáo de ativos;gl Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 6 - Demonstrativo 6 - avaliaçáo da
situaÉo financeira e atuarial do RppS;

hf Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 7 - Demonstrativo 7 - estimativa e
comp€nsaçâo da renúncia de receita;

il Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 8 - Demonstrativo g - margem de
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;

§ 2" - Ocorrendo mudança de moeda, extinçáo do inder<ador, dolarizaçáo da
moeda nacional, mudança na politica salarial, corte de casas decimais, e
qualquer outra ocorrência no SISTEMA MONSIÁRIO NACIONAL, fica o poder
Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado paÍa adequá_la os sistemas
orçamentário, financeiro e patrimonial a estas modilicações, os quais teráo seus
valores corrigidos imediatarnente, para que o equilibrio dos referidos sistemas,
seja conservado e estes náo sofram prejúzo manifesto capaz de inviabilizar,
temporária ou definitivamente a continúdade do funcionamento da máquina
administrativa.
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§ 3" - Os projetos constantes do Plano Plurianual de Investimentos poderão ser
reüstos e atualizados de modo a assegurar a projeção continuada de 04 (quatro)
anos, observado o disposto no Parágrafo único do art.23 d,a L,ei Federal n."
4.32O /64.

Art. 3" - As receitas próprias e de órgãos, fundos, autarquias, inclusive as
especiais, fundações instituídas e mantidas pelo poder público, bem como das
empresas públicas e sociedade de economia mista desta ki, somente poderáo ser
programadas para atender integralmente suas necessidades relativas a despesas
administrativas e operacionais, inclusive pessoal e encaÍgos sociais, bem como ao
pagamento de juros, encargos e amortizâçáo da dívida, inclusive investimentos
como aqúsição de bens, obras e serviços de engenharia.

AÍt. 40 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o poder Execuüvo
encaminhará ao Poder L,egislativo, obedecido ao disposto na Lei Federal n."
4.32O /64 e o § 5" do aÍt. 42 da Constituição Estâdual, pzra exame e deüberaçáo
da Câmara Municipal no Fruzo estabelecido na Lei Orgárrica Municipal, será
constitúdo de:

I.
lI.
IT

texto de lei;
con solidação dos quadros orçâmentários;
anexos dos orçamentos, descriminando a receita e a despesa na forma
definida nesta lei;

§ 1" - Integraráo a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o
inciso II deste artigo, incluindo os comprovantes referenciados no art. 22, inciso
III, da Lei n." 4.320/64, de 17 de março de 1964, os seguintes demonstrativos:

Do resumo das receitas dos orçamentos fiscais da seguridade social, isolada
e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
do resumo das despesas dos orçâmentos fiscais da seguridade social,
isolada e conjuntâmente, por categoria econômica e origemãos recursos;
da receita e da despesa, dos orçamentos fiscais e da seguridade social,
isoiada e conjlrntamente, segundo categorias econômicas, ónforme anexo i
da lri n." 4.320164, de 1964, e suas alterações;
das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, de acordo com a classiJicação constante do anexo lll, da Lei
n." 4.32O /64 e suas alteraçôes;

III.

lt

IV
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V. das despesas dos orçamentos hscais e da seguridade social, isoLada e

conjuntamente, segundo o Poder do órgáo, por grupo de despesas e fontes
de recursos;

VI. das despesas dos orçamentos Íiscais e da seguridade social, isolada e
conjuntameÍtte, segundo a função, progratna, subprograma e grupo de
despesa;

VIi. dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos
orçamentos frscais e da seguridade social, por órgào;

§ 2o - Acompanharâo o projeto de ki Orçamentária Anual, demonstrativos
contendo as seguintes informaçÕes complementaÍes o efeito, decorrente de
isenÇÕes e de quaisquer outros beneíicios tributários, indicando, por tributo e por
modalidade de beneficio contido na legislação do tributo, a perda da receita que
lhes possa ser atribúda, bem como os subsídios financeiros e creditícios
concedidos por órgão ou entidâde da administraçâo direta e indireta com os
respectivos valores por espécie de beneficio, em cumprimento ao disposto no ârt.
165, § 6", da Constituiçáo Federal;

§ 3" - Os va.lores constantes dos demonstrativos preüstos no paÍágrâÍo anterior
seráo elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a metodologia
utilizada.

Art. 6" - Para efeito do disposto neste artigo, o poder Legislativo, os órgãos
descentralizados e as Secretárias de Governo, as administrações dos Fundos
Especiais, demais administrações dos órgãos públicos municipais encarninharão
até o dia 28 de agosto de 2O25, à SecretaÍia responsável pela elaboraçào da
Proposta Orçamentária, suas respectívas propostas orçamen!ária, para fins de
exame técnico de viabilidade e consolidação, sob pena de terem suas propostas
hxadas com base nos atuais custos administrativos.

Art. 7" - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por
órgão e unidade orçâmentária, segundo a classificação funcional-programática,
expressa por categoria de programação.
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AÍt. 5" - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a
programaçáo dos Poderes do Município, seus órgãos e Fundos, instituÍdos e
mantidos pelo Poder Público Municipal.
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§ 1" - As categorias de programaçáo de que trata o capu, deste artigo poderão ser
identificadas por Projeto e Atiúdades, com indicaçáo das Contas Orçamentárias
de acordo com a ação a ser executada.

§ 2" - Os subprojetos e subatividades, se for o caso, serào agrupados em projetos
e atividade, contendo uma sucintâ descriçâo dos respectivos objetos.

§ 3" - No projeto de tei Orçamentária Anual poderâ ser atribuído a cada
subprojeto e subatividade, para fins de processamento, um código numérico
sequencial.

§ 4" - O enquadramentô dos subprojetos e subatividades na cl,assilicação
funcional-programática deveráo observar genericamente os objetivos precípuos
dos projetos e atiüdades, independentemente da entidade executora e do
detalhamento da despesa.

§ 5" - As modificações propostas nos termos do art. 166, ss 3", 4. e S", da
Constituiçâo Federal deverâo preservar os códigos numéricos sequenciais da
proposta originat.

Art. 8" - A Conta Orçamentária destina-se a indicar o responsável pela execuçâo
e será identificada na ki orçâmentária e créditos adicionais pelo código geral
(0O.OO.OO.OOO.OOOO.O.OOO.OOOO) conforme abaixo:

OO = Código inicíal que identifica o órgáo
OO = Código que identiEca da Unidade Orçamentária;
O0 = Código que identiÍica a funçâo;
0OO = Código que identifica a Subfunção;
o9'?n,:.F,..',$t3,ro,Pi.iff 
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II.
III.
IV.

GARt

§ 6' - As fontes de recursos aprovadas na l,ei Orçamentária e em seus créditos
adicionais poderáo ser modificadas mediante pubücação de ato do poder
Executivo, sendo uúlizados na mesma destiaaçáo sem a necessidade de credito
adicional, para atender as necessidades de execuçâo logÍstica do projeto e ou
atividade respectiva através de detalhamento da despesa, utilizando os mesmos
recursos para os fins respecúvamente programados-
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VI

vll.
vln.

O = Tipo de Conta OrÇamentária Projetos ou Atividades, sendo números
impares projetos e números pares Atiúdades;
OOO = Código que identifica a sequência dos projetos ou atividades.
OOO0 = Código que identiÍica a sequência dos subprojetos ou subatiüdades,
caso exista necessidade na conta orçamentária.

Art, 9" - Os créditos adicionais utilizarào idêntica forma de codificação e
programação estabelecida para a Í*i Orçamentária Anual.

§ l" - Acompanharáo os projetos de lei relativos a autorizações de créditos
adicionais especiâis, exposições de motivos circunstanciadas que os justifrquem,
podendo ser colocado na mensagem de Lei.

§ 2" - Cada Projeto de lei e Decreto deverá restringir-se a uma única modalidade
de crédito adicional, indicando os novos progrzrmâs ou os progrlrmas a serem
suplementados, ocorrendo à abertura e respectivo desdobramento como
preceituam os arts. 43 e 46 da t,ei Federal n." 4.320/64.

Art. 10 - Nas previsões de receita e na programaçáo da despesa observar_se_á nas
preúsÕes de receitas:

al - Nas previsôes de receitas:

I - Observarão as norÍnas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alteraçÕes
na legisl,ação, da variaçáo do Índice de preços, do crescimento econômico ou de
qualquer outro fator relevante.

II - Reestimativa de receita por paÍte do poder trgislativo só será admitida se
comprovado erro ou omissã.o de ordem técnica ou legal.
III - Poderá ser abeÍa OperaÉo de Crédito mediante autorização por tei
Especifica e o montânte previsto para as receitas de operaçÕes de crédito náo
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei
orÇamentá-ria-

IV - Até trinta dias após a publicação da tri Orçamentária Anual as receitas
previstas serâo desdobradas, pelo poder Executivo, em metas bimestrais de
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de
combate à evasáo e à sonegação.
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bl - Na programação da despesa não poderão ser:

fixadas despesas, sem que estejam defrnidas e legalmente institúdas as
unidades executoras;
incluÍdas despesas a ütulo de lnvestimentos - Regime de Dxecuçáo Especial,
ressalvados os casos d6 salamldzde pública formaJmente reconhecidos, na
forma do art. 167 , § 3', da ConstituiÉo;
atenderá ao Princípio da Unidade de Tesouraria, todas as receitas
orçamentárias estarão centralizadas.

II

III.

Parrigrafo Úaico - o totâl de emendas à proposta orçamerrária nào poderá exceder
ao limite total do orçâmento fixado.

Art. 11 - Os recursos para crompor a contrapaÍtida de empréstimos internos e
externos e pâra o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos,
observados os cÍonogramas financeiros das respectivas operaçôes, não poderáo
ter destinação diversa da programada, exceto se comprovado documentâlmente,
erro na fixaçáo desses recursos.

Lrt. 12 - As dotaçôes a ütulo de subvenções sociais deveráo ser destinadas a
entidades privadas sem Íins lucrativos, de atiüdade de nâtureza continuada, que
preencham uma das seguintes condiçóes:

Seja de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde,
educaçào, Cultura e Desportos;
sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica,
institucional ou assistencial;
atendam ao disposto no art,2M da Constituição Federal, no ârt. 6l do Ato
das DisposiçÕes Constitucionais Transitórias;
ter sede ou desenvolvam suas atividades no Município;
assegurem a destinação de seu patrimônio a outra instituição com o mesmo
fim e com sede no Municipio, ou ao Foder púbtico, no caso de encerramento
de suas atívidades.

§ l" - Para habilitar-se ao recebimento de subvençÕes sociais, a entidade privada
sem fms lucrativos deverá apresentar declarações de funcionamento regulâr,
emitida no exercício de 2026 e comprovante de regularização do mandato de sua

II.

III

v

diretoria.
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§ 20 - Â destinação de recursos â entidade privada com sede no municipio para
atendimento às açÕes de assistência social, saúde, educação, cultura e desportos
serão rea.lizadas por intermédio de transferênciâs intergovemamentais, mediante
plano de aplicação indicada a unidade de medida de desempenho e requerimento
do seu titular, devendo sua prestâçâo de contas ocorrer até o último dia útil do
Exercício a que se refere a presente ki, composta dos seguintes documentos:

a. relatório consubstanciados das atividades;
b. recolhimento do saldo monet.ário que houver;
c. comprovaçáo de desempenho.

§ 3' - A destinação de recursos transferidos dtetamente pelo Sistema único de
Saúde, para entidades que estejam vincrúadas a União, d.everá ser feito mediante
receita e despesa orçamentária demonstrando ao origem de recurso, ao qual, o
Municipio atua apenas como transferidor e na fiscalização do recurso transferido.

Art. 13 - É vedada a inclusão de dotaçáo, a título de auxílios para entidades
privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:

I voltadas para o ensino especial ou representativas da comunidade escolar
das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental ou,
ainda, unidades mantidas pela Campanha Nacional da Comunidade
(cNEc).
Cadastradas junto ao MinistéÉo do Meio Ambiente, dos Recursos oriundos
de programas ambientais doados por organismos internacionais ou agencias
estrangeiras governamentâis; e,
Voltadas para as ações de saúde prestadas por entidade vinculada ao SUS
ou quando Íinanciadas coÍn recursos de organismos internacionais.
Para Associaçôes de classe mediante repasse com prestâções de contas que
seus recursos foram destinados aos Associados-
Mediante aplicaçâo de recursos por entidades sociais locais para execução
de pequenas obras e investimentos necessários a comunidãde, mediante
apresentação de prestação de contas e préüo projeto de aplicaçáo dos
recursos.

II,

IV

III

AÍt. 14 - As transferências de recursos do municÍpio consignadas na ki
Orçamentária Anual, para as instituiçÕes, a qualquer título, inclusive auxílios
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financeiros e contribuiçÕes, patrocinio a eventos, a pessoas fisicas e juridicas
seráo realizadas exclusivamente mediante contrato, convênio, âcordo, ajuste ou
outros instrumentos congêneres, na forma da legislaçáo vigente, ressalvadas
aquelas decorrentes de recursos origináLrios da repartiçáo de receitas preüstas em
legislação especíÍica, as repartições de receitas tributárias, as operações de
créditos paÍa atendê-la a estado de calamidade pública legalmente conhecido por
ato do Poder Executivo, e dependerão da comprovação por parte da unidade
beneficiada, no ato dâ assinatura do instrumento original, desde que nâo esteja
inadimplente com:

I. o Íisco da União, inclusive com as contribúções de que tratam os arts. 19S
e 239 da Constiruição;

II. as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços; e,tU. a prestaçâo de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da
administração pública municipal, através de convênios, âcordos, ajuste,
subvençóes, auxilios e similares;

ry. fisco do MunicÍpio.

§ 10 - Caberá ao órgão transferidor do município:

I a exigencia de indicaçáo compromissada de um preposto coordenador do
programa; e,

II. acompanhar a execuÉo das subatividades ou subprojetos desenvolvidos
com os recursos tral sferidos.

§ 20 - As transferências previstas neste artigo serão feitas mediante apresentação
de plano de trabâlho, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do
respectivo acordo, convênio, ajuste ou instrumento congênere, e os demais
registros próprios nas datas da ocorrência dos fatos correspondentes.

§ 3" - Na concessão de crédito ou patrocinio a pessoa fisica ou jurídica,
associaçâo ou entidade, destinado a atíüdades desportivas e culturais, apoio a
liga desportiva, associação desportiva para implementaçâo de Competiçôes
Esportivas Regionais ou apoio a atiúdades culturais no âmbito da Sociedade
local.

§ 4" - Nos recursos transferidos pelo Govemo como incentivo a Classes de
Trabalhadores, abono, produçáo ou qualquer outro beneficio, poderá ser pago
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mediânte apresentação de convênio com Associaçáo de Classe em conformidade
com as exigências contidas nos incisos I, III e IV do caput.

AÍt. 15 - Serão constituídas, nos Orçâmento Fiscal e da Seguridade Social,
RESERVA DE COr.ITINCÊNCIA aos respectivos orçamentos até o limite máÍmo
de lOo/o (dez por cento) da Receita Corrente Liquida - RCL, ficando os critérios e
regras parâ sua utilização exigida no inciso III do art. S. da LRF, estabelecidos dâ
seguinte forma:

§ 1'- Da anulação dos recursos consignados à conta da Reserva de
Contingência, previstos na Lei Orçamentaúa 2026, somente para

Suplementação de Despesas relativas eventos Íiscais imprevistos e falhas na
preüsão orçáÍnentária, rel,acionados a:

[ - Investimentos;

II - Pessoal e Encargos Sociais;

III - Refinanciamento da Dívida Púbüca Municipal;

IV - Inserção de Despesas novas em virtude da impl,antaçào de programas novos,
cujas despesas, correrão à conta de Dotaçao já constante no Orçamento;

§ 2" - Atendimento de Passivos contingentes e outros Riscos Fiscais imprevistos;

§ 3o - Considerando o Principio do Equilíbrio Orçamentário, caso náo seja
utiliz-ada a Reserva de contingencia durante o exercicio, está poderá ser anulada
nos últimos 6l (sessenta e um) dias no ano para refoço das dotações
orçamentárias.

Art. 16 - O Município apresentará no exercicio de 2O26, resultado primário
eqüvalente a pelo menos de acordo com as metas estimada para o Exercicio,
previstos nos quadros ânexos.

l'rilça Llísioll:uiar \" l-ll ( cnrnr ( LP:6]18-l-(]([) ('\PJ:07.59N.6ax) ü)t,lJ]
Tclclinrci (xx) -16{ô-lli-3 prcli,ilrrrrnrearirc rr unuil.ctrm $ rr §..çlrirr.cc_gtrr.br

@



#(
PREFEITURÂ DEIgI

Art. 17 - À programação a cargo da Secretaria responsável pela elaboraçáo da
Proposta Orçamentária incluir-se-á as dotações destinadas a atender as despesas
com:

I. pagamento da dívida interna; e,
II. pagamentos dos precatórios sob o controle da procuradoria Municipal de

acordo com as Funções de Governo;

§ lo - As demais Secretarias incluirào dotações destinadas a manutenção dos
serviços anteriormente criados e para aquisiçâo de bens de capital, necess,ários
ao perfeito funcionamento e operacionalidade de suas atribuiçôes e competências
administrativas, subordinadas as respectivâs contâs de gestÕes sobre as quais
responsáveis prestarão contas regulares.

§ 2" - Os programas de Educação e os de Saúde, à conta dos respectivos fundos
especiais, poderâo ser suplementados e efetuadas as transposiÇÕes de dotações
que se fizrrem necessários, utilizando recursos orçamentários dos mesmos
progr€rmas, destinados a agjltzar o processo de aplicação, do cumprimento das
obrigaçôes constitucionais e, para mânutençáo dos efeitos da descentralizâção.

§ 3" - O Poder Executivo é autorízado a utilizar fundos de outros programas para
suplementar os recursos orçamentários destinados à Educaçáo e ao sistema de
Saúde, quando estes se tornârem insuÍicientes para os cumprimentos de suas
obrigações constitucionais e, os recursos financeiros vinculados estejâm
disponiveis.

§ 4" - A destinaçáo de recursos para atender as despesas com açôes e serviços
públicos de educação e saúde obedecerá ao princípio da desconcentraçao efou
descentralizaçâo.

Aft. 1A - O sistema de Controle Interno junto ao Setor Tributário gravará nâ
conta DMRSOS RESPONSÁVEIS e ao final do exercÍcio financeiro como Díüda
Ativa Náo Tributár-ia, em nome do respectivo responsável, o valor global dos
recursos liberados e aplicados com prestaçào de contas irregular, para
atendimento ao disposto no art. 70 da Constituição Federal e os ârts. gO e seus
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S e os arts. 81, 83, 84 e do 87 a 9O e 93 do Decreto-Iri n." 200/67, de
25/02 /67 , emitida pelas Cortes de Contas.

Art. 19 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotaçôes destinadas
a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao
disposto nos ârts. 194, 195, 196,2OO,206 e 212, s 4., da Constituiçáo Federal, e
conterá, dentre outros.

§ 1o - A destinação de recursos para atender a despesas com açôes e serviços
públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da
desconcentraçáo e/ou descentralização.

§ 20 - As ações financiadas com recursos do orçamento de que trata a presente
Lei deverão buscar, prioritariamente, os seguiÍltes objetivos:

II,

III.

- Ampliaçáo da polÍtica de Assistência Social por meio do Sistema único
de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e
beneÍicios socioassistenciais para as familias em estado de
lrrlnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de
emergência e calamidade pública;
Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de
tran sferência de renda;
Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às
políticas de Educação, Âssistência Social e Saúde

Art. 20 - O orçamento da seguridade social discriminará as dotaçÕes relativas às
ações descentralizadas de saúde e assistência socia.l, em categorias de
programação especificas dos órgâos e unidades orçamentárias.

Àft. 2L - Todas as despesas relativas à dÍvida pública municipal, mobiliária ou
contratual, e as receitas que atenderáo, constarão da kí Orçamentária Anual.
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Panigrafo Únlco - A baixa na responsabilidade do registro da conta Diversos
Responsáveis ou sua inclusão na Díüda Ativa obedecerá ao resr tado do
julgamento das contas no exercício de 2A26 e do pagamento da multa imposta.
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Att. 22 - Entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos ga.stos do
Município com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funçôes ou empregos e de membros de poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantâgens, fixas e variáveis,
subsídios, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais contribuiçÕei recbhidas às
entidades de previdência.

§ 1" - As despesas com o refinanciamento da dívida pública municipal, interna e
externa, serão inclúdas, na lei e em seus anexos, separadamente das demais
despesas com serviço da divida.

§ l" - Os valores dos contratos de terceirização de máo de obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como
"Outras Despesas de Pessoal".

§ 20 - A despesa total com pessoal será aptrrada somando-se a realizada no mês
em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o
regime de competência.

§ 3" - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, náo serão
computadas as despesas:

I - De indenização por demissáo de servidores ou ernpregados;

II - Relativas a incentivos à demissáo voluntária;

III - derivadas da apücaçáo do disposto no inciso II do § 6. do art. 57 da
Constituição;

IV - Decorrentes de decisão judicial e da competência de perÍodo anterior ao da
apuraçáo a que se refere o § 2" do art. 18;

V - Com inativos, ainda que por interrredio de frmdo especúco custeadas por
recursos provenientes:

a) a arrecadação de contribüções dos segurados;
b) da co.mpensação financeira de que trata o § 9. do art. 2Ol da Constituicáo;
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c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal
hnalidade, inclusive o produto da alienaçáo de bens, direitos e aüvos, bem como
seu superávit frnanceiro.

Art. 23 - Para fins do disposto to cagtt do Art. 169 da Constitúção Federal, a
despesa total com pessoal em cada período náo poderá exceder a sessenta por
cento (60%) da receita corrente liquida estabelecida as seguintes proporçÕes:

l. 6o/o (seis por cento) parâ o Poder Irgislativo; e,
II. 54olo (cinquenta e quatro por cento) para o poder Executivo.

Parágrafo Úalco ' Para os fins previstos no aÍt. 168 da Constitüção Federal, a
entrega dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por
Poder e órgáo será a resultante da aplicação dos percentuais de que trata o
parágrafo anterior.

Art.24 - O aumento, reajuste Salariat e a concessão de vantagens dos Servidores
e Cargos Públicos, de acordo com o piso salarial e tegislaçáo de cada profissào,
por cârgos ou de forma geral, será autorizâdo de acordo com as disponibiüdades
orçamentáÍias e financeiras por ki Municipal Especifica, é nulo de pleno direito o
âto que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

I - As exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso
Xlll do aÍt. 37 e no § 1" do ârt. 169 da Constituição Federal;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo Úaico - Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento
da despesa com pessoal expedido nos l8O (cento e oitenta dias) anteriores ao
final do mandato do titulâÍ do respectivo poder ou órgáo referido no art.27-

Att. 26 - Á verificaçáo do cumprimento dos límites estabelecidos nesta lei será
realizada ao final de cada Quadr-imestre ou Semestre de acordo com as regras
estabelecidas na Lei Complementâr 1Ol/2OOO ki de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Úsico - se a despesa total com pessoal exceder a 95yo (noventa e cinco
por cento) do limite, são vedados ao poder:
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I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçáo de remuneraçáo a
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinaçáo legal
ou contratuâI, ressalvada a revisáo prevista no inciso X do art. 37 da
Constituiçáo;

II - Criaçáo de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - Conüatação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6. do
art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art.26 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgào, ultrapassar os
limites definidos nesta lei, sem prejuizo das medidas preüstas no art.22 da LC n
l0l /2OOO, o percentual excedeÍrte terá de ser eliminado nos dois quadrimestres
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as
providências previstâs nos §§ 3'e 4o do ârt. 169 da ConstituiÉo.

PaÉgrafo Único - No caso do inciso I do § 3" do aÍt. 169 da Constituiçâo, o
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela
redução dos valores a eles atribuidos.

Art. 2? A ContÍataçáo atÍavés de Concurso Público poderá ocorrer conforme
preüsáo no § 1", do aÍt. 169, da Constituição Federal, efeito do disposto nos
incisos I, II, e X, do art.37 e inciso II, bem como na ki Complementar n" 1Ol, de
O4 de maio de 2OOO, fica estabelecido que a contrâtaçáo de cârgos ou empregos
de provimento efetivo ou em comissáo somente ocorrerá se:

I - Existirem cargos ou empregos vâgos a preencher;

II - Prévia dotação orçamentária e frnanceira para atender a despesa, podendo ser
suplementada até ao limite de suplementação de acordo com as norrnas
estabelecidas pelo Art. 165 § 80 da Constituição Federal e Art. 43 da lei 4.320/64;

III - estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro oo exercicio em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes-
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llrt. 28 - A concessáo ou ampüação de incentivo ou berreficio de natureza tributária
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário no exercício em que deve iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, observado o disposto nestâ lei e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - Demonstraçáo pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamen!ária, na forma da ki Complementar n.

101/2OOO e que náo afetará as metas de resultados fiscais preüstos no anexo
próprio da lei de dketriz,es orçamentárias;

II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput, pot meio de aumento de receita, proveniente da elevaçáo de alíquotas,
ampliaçáo da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribúçáo ou
na diminuiçáo de Despesas Públicas.

§ lo - A renúncia compreende aaistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessào de isenção em caráter geral ou especiÍico, alteração de alíquota ou
modiíicaçâo de base de câctrlo que implique reduÇão discriminada de tributos ou
contribúções, e outros beneÍicios que correspondam. a tratamento diferenciado.

§ 2" - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o
caput deste artigo decorrer da condiçào contida no inciso II, o benefrcio só entrará
em ügor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

g 3o - O disposto neste artigo não se aplica as alteraç-oes das aliquotas dos
impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do aÍt. 153 da Constituição, na forma
do seu § 1o;

GARO @ (

^tt. 
29 - A Prescrição de crédito de Dívida Ativa poderá ocorrer desde que os

respectivos custos de cobrança, considerando o valor do processo para
Administração Pública em geral, exceder o valor da dívida, mediante
apresentaçâo de estimativa de custos no âmbito judicial, administrativo ou
quando lei dispuser deste montante.
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Art. 3O - Não será aprovado projeto de lei, que conc.eda ou amplie incentivo,
isenção ou beneficio, de natureza tributaria ou financeira, sem que se apresente a
esúmativa da renúncia de receita correspondente ou na diminúção de despesas
púbücas.

Parágrafo Úatco - e lei mencionada no cqput deste aÍtigo somente entÍará em
vigor âpós o cancelamento de despesas em idêntico valor.

Art. 31 - É vedado ao Municipio durante a execuÉo orçamentária do exercício a
que se refere a presente lei e após lançâmento da obrigaçáo tributária e respectiva
notificação, sem prévia autorizaçáo legislativa:

I. conceder anistia ou redução de imposto ou taxas;
II. deixar de cobrar os acréscimos por atraso de pagamento;
III. aumentar o número de parcelas;
IV. proceder ao encontro de contas;
V. efetuar a compensaçáo da obrigação de recolher rendas ou receitas com

direito de crdito contra a Faz/-nda Municipal.

PanÂgrafo Úaico - os valores dos írnpostos e táxâs poderão ser atualizados
monetâriamente e cobrados, observado o seguinte:

o valor venal dos bens imóveis junto ao mercado de imóveis; e,
os custos operacionais dos senriços postos a disposição dos contribuintes e
executados à custa do erário municipal.

AÍt. 32 - Além de obedecer às demais norrnas de contabilidade púbüca, a
escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I - A disponibilidade da conta Bancos constará de registro próprio, de modo que
os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatoria Íiquem identiÍicados
e escriturados de forma individualizada;

II - A despesa e a assunçâo de compromisso serão registradas segundo o regime
de competência, apurando-se, em caÍáter complementar O resu-ltâdo dos fluxos
financeiros pelo regime de caixa;

I.
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III - As demonstraÇÕes contabeis compreenderão, isolada e conjuntamente, astransações e operações de cada orgao, tundo "" ;;;;; da administraçãodireta, autárquica e fundamenta-l, inclusive ._p*". 

""i",rf dependente;
IV - As receitas e as despesas previdenciárias serão apresentadas emdemonstrativos fi nanceiros e orçamentários especÍficos;
V -^As operaçô€s de crédito, as inscriçôes em Restos a pagar e as demais formasde fllanci.amelto ou assunçáo de compromisso"lr",ã J,".cerro, deverão serescrituradas de modo a eüdr
periodo, a"on,,,ao, p.ú #fff,""ffi$: ; ;fr:?t1}dívida 

púbrica no

AÍt. 33 - No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serào orçadasa preços de junho do corrente exercÍcio (2025), apreseiLndo-se a receita nos trêsütimos exercícios í-rnanceiros.

§ l" - Os crâlitos especiais abertos integrarão o universo orçamentário doexercjcil, podendo ser suplementâdos, parcial ou totati.nt., atualizados
i.l:T.iT:.",e e/ou transpostos ou Íecebere_ *.rlô"iç*s orçamentárias,como também, sofre anulações parciais 

"7otl 
tot"i"; '

§ 2" - Sobre os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei,poderão, facultativamente, ser atualizad.j 
"" ;; ô.ç";ntária para preços dejaneiro de 2026, ttttlizando a variaçáo ae Inaice óerJ á. *uro" do Mercado _IGP-M/FGV ou outro estabelecido p"ru 

"oo.çao aáJrãi,"" das licitaçÕes, noperiodo compreendido entre os mes€s de ju,nà a dezembro de 2,2',incruidos osmeses extremos do mesmo, quando verilitado o p"..urrarar inÍIacionário acima de1O% (dez por cento).

§ 3' - Os valores resultantes da atuâtização monetária na forma do disposto noplaqafo anterior, desde que convenientes ao interesse da administraçào
f:d..u:, a partir de 3l de janeiro do Exercício ã-à".ã..i"_, presente lei,serem incorporados às rubriduranteaJÀd;;;;#:,::?ffi,trâllxtlT*'iÍ:,ffi.J::"
valores das rubricas da Receita d; i";; -..;;ã Jà"i*n. orçamentário.
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§ 40 Para eíeito na base de câc r lo das transfeÉncias de recursos que o Municipio
:::_"J.:_,:!:c.d: a efetuar, excluem_se ;"- ;;;;;t"" iàm aesti,açao especírcaprovenlentes de convênios.. aju_sles ou acordos . à.*-" disposiçôes da lei deResporr.sabilidade Fiscal - t i N". roirâó«iõ, p-"""""áu"rçro da receita gerar

AÍt. 34 - O Poder Legislativg terá como limites de suas despesas correntes e decapital em 2o26, oara efeito. de 
"r"ão-.ão* Al"-lr" .""p".tira propostaorçamentária, nos termos do Inciso r ao n t. zã-e ià"cpr*s, no máximo do valorde 7% (sete por cento). u* ou-".*ã"i" 1;;;ió;:';:.ita prevista no aÍt.2s-Ada ConstituiÇão Federal referente ao Exeúcio a" àOàs, com base nos valoresefetivamente arrecadados até o mês dejunho de zoâs, r"ã.rtuao em comum acordodos representantes do poder 

"l:.".t",iã r,.áIi;;;:;'.:;"r". revisão dos ajustesnecessários em Fevereiro de 2O26, õ.rfo.trr. -o 
resultado apurado deDezr-tr.bro / 2025, mediânte Credito Supleme"tã.. 

*- '

§ lo - A transferência de recursos referentes aos Duodécimos à Crâmara
YySrrr, bbedecerá à" d"ry"i!T: 

""taber.Jã* 
p-.1s demais contas degestâo e, será liberado até o dia 20 de cada -e" ã"ãà'. execuçáoorçamentária.

§ 20 - Durante a execução orçamentária no exercicio de 2}26,caso haja aquitaçâo de despesas específicas-do p"a* r-ááá,]""!lro 
"oo". 

Executivo, asmesmas poderão ser deduzidas da parceta aüa""frJ u 
"er 

repassada no mêsque ocorrer referido pagamento.

Art. 35 - A partir do lO" dia do inÍcio do exercicio de 2O26, o municÍpio poderácontratar operações de créditos internas por ant".ip;;; da receita destinadas aatender a insuÍciência de caixa, a qual dàveÉ 
"". á;i;ãu, com juros e outrosencargos incidentes, até o dia dez dã dezembro de ãüãiou**a." 

"*disposições da rri de Responsabilidaae nscar -Éli .-""io, t zooo.

Art. 36 - Fica autorizado o Municípto celebrar convênios com insútuiçõesbancárias üsando a abertura de línhas de cráütos para empréstimo Íilanceiroe/ou para bens e serviços em favor dos Servidores e Empregados Municipais,vedado disposiçâo de garantias de recursos municipais para cobertura dÕpnncipal, de encargos financeiros eoperacionais, inclusive, pertinente ainadimplência s, devendo correr por inteira responsabüdade dos beneficiáriosrestringindo o MunicÍpio como partícrpe respondendo apenas pelas retençÕes dasconsignações em folha de pagamento para recolhimento a instituiçâof-t"i'ftiq.r,r,;.,
\ttriar \" I Jl ( crrrrrr ( Lp í,:lt{_txxt (.\p

t-r nrúl(ltlrtrnr(.iÚ trc rr lDtarl.cuttr
Tclcl(nrc: lxS ) -1ft16- | |

.l ítl 5ex ír(x) t,{x) l{:
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AÍÍ,.37 - Â prestaçâo de contas anual do MunicÍpio constará nos mordes da LeiFederal 4.32o/64, constará dos anexos exigidos sobre a execução na forma e como detâlhâmento apresentado pela Lei Orçaãentá,ria anual.

art' 38 ' os projetos de leide cr€ditos adicionais poderão a qualquer tempo sersolicitado ao Poder Legislativo, ressalvado o disposto rrà 
"rt. 

fOZ, s 3", daConstituiçáo Federal.

AÍt. 39 - sáo vedados quaisquer procedimeÍrtos no âmbito dos sistemas deorçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução

de despesas sem compmvação e sufciência disponibilidade de dotaçâoorçamentária.

Art' 40 - caso a proposta orçamentária náo seja remetida pero poder L€gislativoaté 30 de dezembro de 2o2s paÍa sanção do pá.. e*".ruro, ficam autorizadosos atos administrativos, por Decreto do poder Executivo e do poder kgislativo noâmbito de suas dotaÇôes, no início de exercicio t"."""1r" de 2026, utilizando-se,a cada mês, | / 12 (uM DozE Âvos) do valor Total da proposta do projeto de Leiem tramitaçáo no poder Irgislativo.

§ 1o - Considerar-se-â antecipação de crédito, à conta da I.€i Orçamentária, autilizaç5o dos recursos autorizada neste artigo, 
"a" a""ao considerado comocredíto Adicional Especial, Extraordinário .7iú s"pro*târ par-a fins dos limitesestabelecidos nas autorizações.

§ 2" ' os saldos nega.tivos eventualmente apurad.os em virtude de emendasapresentadas ao projeto de lei de orçamentà no poder t egislativo e doprocedimento previsto neste ârtigo seráo âjustâdos, 
"ú"' orrçao a" f_iorçamentária, através da abertura, por Decreto, de créditos adicionais medianteremanej amento de dotações.

l'rlç'l tlirio.\guirr \" l{l (cntro (.LI,r 6: lt.l-üI) (.),JIrJ: í)7.Sr)s.í{() g1()l_ll
Tclclirnc: Í8§) -16.1ó-I |-l-i frcli.irurünr(rri."agnrrtl...rnt,.r,,,.-urir.....g.^,b,
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§ 30 - Náo se incluem no limite previsto no co{rut desteartigo, @endo serabertos de acordo com 
" 

,r""u""id.d", 
"" a.áiá"_ p*"ãendimento de despesas

l. pessoal e encargos sociais;
jl; pagamenro de serviços de diüda;
:ji. agua, energia elétrica e telefone;
ry combustiveis e peças;V. os subprojetos e subatiüdades- em execução em 2O26, financiados comrecursos extemos e contrapartida I
* o Sistema Municipal a" ea"""çaã;vll. pagâmento das desoer

ü;?;ã§;;"usülJrsas corTentes relativas a operacionalizaçáo do Sistema
vri' manutenção de serviços anteriormente criados e em preno funcionamento.

§ 4" - Apiica-se o preüsto no Ârt. 4g considerando como limite as cotas mensaisabertas até o mês correnre, de acordo.;;;;;;.;;; orçamentária quetramita no poder t egislativo.

AÍt. 41 - Ficam autorizadas.as despesas à serem incluidas no Orçamento para oexercÍcio de 2026, Créditos Orçamentários _"".ã. 
""Ià despesas com:

I - Apoio financeiro a poriciamento, poder Judiciário e o poder M,itar Brasileiro,e/ou custeio de alimentação, hospedagem, -;;";;; de viaturas, necessáriose emergentes ao regular funcional da seguranç" .ro ürrri"ipio;
II - Doaçôes a pessoas carentes pelo serviço de Assistência Social, para o auxíIioa estudantes, para o auxÍlio ao desporto 

"à_rr.iU.iã-" ae rendimento;

111: I-"-T,rn9* -" 
lanches para autoridades_ e Serr.idores, do Municipio ou dequarsquer órgãos ou entidades, estando a.".r.romrão Li*ridua"" de interesse doMunicipio, sem que para isso tenham sido rem;;;;J""- diárias pera origem;

IV - Pagamento de precatórios e encargos financeiros refererrtes ajuros de mora emultas sobre obrigações municipais pol i.ãáã"-ãà.Lg.r,
V - Suprimento de Fundos

VI - Convênios com outras Esferas de Governo (Federal /Estaduau, para garantira efetividade dos direitos, e dar Garantia a prestação de Serviços a populaçáo doMunicÍpio, de obrigações dos demars entes, com con trapartida Municípal,somente quando, for a favor da População do Munlclplo.

Tclc,onc: (lis) -16-16- I I 1-i prcti'ilurarrrcarire rr snrail e(rnl rr $ \.§it rirc.cc. to\. br

l{I temro ( tp: 6: I ti-l-()ü} ( \PJ: í)7.jt13.L1x1 111X1;--12
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VII - Consórcios públicos htermunicipais, desde que, tenham sido previamenteautorizados em tri Especifica pelo poãer r.gS",i";ú;t"ip.l.

§ 1' - As refeiÇões e lanches, quando necessárias, inclusive em datascomemorativas, seráo concedidas em reuniões 
""r" 

u"iáa"a"s de outras esferasadministrativas, e com membros aa edmaadsm,nrf,iJl 
"""."rarros 

e ServidoresPúblicos Municipais, Membros de C"rr".t o* rvtrrri"rrãI, *_ como, por ocasiáode horá,rios extraordinários ao" 
""*iao."= 

p"r.;;;ãã de serviços.

§ 2" - As doações serão concedidas em c{rso de extrema necessidade, com ocontrole e acompanhamento do órgão a" a""i.re""i, ôãi"f .

Ua. 
.12 - ! fixação das despesas deve estar compatÍvel com a real previsão dasreceitas, de tal forma que a execuçáo orçamentriia 

"".yà 
.f",.,"a" com permanenteequilíbrio entre receitâs e despesas.

Í:,-n1^ 1l "aso_de. 
desequilibrio entre receitas e despesas, no curso daexecuçâo orçâmentária, os criterios de limítação ae emienno, em ordem deprioridade a serem limitadas, sâo:

a) - Hmcrrar derperar lr'rtaí.., Despesas de custeio referentes aremuneraÇào de serviços pessoais;

,_ - , bl - Seguadar deeperar üottedar, Despesas referentes a obras emstalaÇoes;

cf - Tercclrar dcrperar üattadan, Despesas referentes a aquisiçáo demateria_l permanente;

dl - QueÍtaa deeperar lit rttadar, Despesas de custeio referentes a gastoscom outros serviços e encarsos- cornn .^-r,,,-*i.'.;^-_^:
u.,," ,.""""aij";';; il;;*fi';:ff."il:Hil"lt peças, insumos e outros

ef - Quta e! dcspccar ltEltsd$, Despesas de custeio referentes a gastoscom Pessoal e material de consumo;

l'raçu tlisio.\guirr \" lJl (cnrr.l (.L1,: 6l l N{{)íto (.\l,J:(}7.59N.6íU (II}t_.t-rTclclon(: (xs) -rÍ{6-flJ-i pr"ri'irur n,.u.,r" , unru,r...la 
' 
.rr. ,,:.,u.,r.."",gu,. t,
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Art. 44 - Caso seja necessária a_li_mitaÇao de emperrho das dotaçôesorçamentárias e da moümentaçáo financeira, p"r, ,r".rã.. 
"o 

teto do cronogramade desembolso bimestral, essa.será feita de forma propà..iorrul ao montante dosrecursos alocados para o atendimento da cada poá".'-'

§ 10 - Na hipótese da ocorrência-do disposto no cqput deste artigo, o poderExecutivo comunicârá ao poder Legislalvo . "à"-ã.al 
_

caberá a cada um ,o-., irrâ"porrii"r p* õ;;;;ffi::;:#H*:"?::

Art. 45 - Os programas de manutenção e funcionamento dos serviços públicos jáprestados à população terão prioridaàe" *u. u" a""["." 
"o- sua expansào ecom novos investimentos-

*'.6 . os órgãos responsáveis lrera exe.uçáo dos créditos orçamentários eadicionais aprovados processarâo t empenho a"ã."p."", observados os Limitesfxados para cada modalidade de aplicação aurrt o ããir"J*-o o.gao.

Parágrafo úoico - Fica autorizado o_ remanejamento, a transferência dos saldosdentro do mesmo órgão das Fontes de n*"Áã, ã""í. d" -."-" modalidade deaplicação da classilicação por categoria econômica-

Art. 47 - Ficâ prevista a ooslffalde de alienação de bens municipais, emconformidade com a r.ei i.zzo 1 o+, rei s.ooolóã?ã Liào_pr"_"rt".LOt /2OOO;

art. 48 - Ficará o chefe do poder Legislativo e Executivo, no âmbito de suasrespectivas dotaioes orçamentririls, ã"to.ir"aol 
" "i.ãã, "..ai 

o" AdicionaisSuplementares no OrçaÍDento 2026 r'os ".gú";" ü;;;,

§ lo - os créditos suplementa-res abertos pera fonte superávit Financeiro previstono Art. 43 §1" ínciso r da r-ei.4.32o / 6o, ,.á .ã-.^ri-]i'o" ,.1o."" rerâtivos aosuperávit financeiro calculado 
""t . " ái^irr,riç.ã àãããro r_rr,..,.o e o passivofinanceiro apurado com base no Eialanço Geral do exercício anterior.

Itr.rç Llrrto.\guirr \" 1. ( cnrr,r (.t.p:6:lti+-( , (.\PJ:07-59s.ôtX)(XX,l{,
TclcÍont: lXl().1í.-1{'-ll.i-i p..,li.,tr,.unr.arrrc a gnruil.ctrrrr rrrr u.carirc.cc.ltrr.hr
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§ 20 - Os Créditos Suplementares abertos pel,a fonte Excesso de Ârrecada@oprevisto no Art. 43 §f inciso r da reí 4.320/6+, 
".á "à-" [mite os valoresrelativos à dúerença apurâda entre o tota.l a ser arrecadado até o mês,considerando a proporçáo arrecadada p.opo."ioa"t-uià ao tota.l do orçâmentoou a proporção arrecadada no exercício aÍrterior eÍn confronto com o valorefetivamente arrecadado.

§ 3o - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Anulação de Dotaçãopreüsto no Arr' 43 §1" inciso III da rei c-zio t à+- iri "'ikte de 8oolo (oitenta por
;;1[>] 

.- tunção do valor totat da Lei Orçament"rl. ,"rr"iorr"a" prra o 
"rro 

á.

§ 4o.- Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Operaçóes de Créditopreüsto no Art. 43 §r'inciso IV da lei +.sáotà+-, r*a J" o rimite os varoresrelativos aô total contratuarizado com a r"="r-ríu" l-ã.eira autorizada emconformidade com o preústo na Resolução 43 do senado Federar,

§ 5' - Os Créditos Adicionair
cal:coriaeconômica;";;;#,T:::""."ff":Tffi :"fftiffr":i:', j:f "aplicaçào, as demais âutorizâçÕes d.everão 

""o..". -uaãrte âlteraçâo de euadrode D etalhamento da Despesa.

§ 6" - A movimentação Fonte de Recurso dentro do mesmo elemento de despesa,
1.r1"_:."o orçamentaria, mesmo órgão, será feita .Jirrra" documento que
::T:-l** essa.movimentaçáo e náo 

".rt."É 
p.." o timiie Oe Credito Adiciona.lpreusto nos incisos anteriores.

AÍt. 49 - Consistem vantâs,

"""".,*;;;;;Jiffff"::ffi ff .T.X::ãT"11=,ã1,*?l?"",0.
dos 7oolo (setenta por cento) dos recursos a" rurpã ã. 

".o.oo 
com a execuçãolmanceira apurada no exercício, podendo 

"*;1;;;; o pagamento do ABoNoESfE9tA! caso as projeçÕes financeiras 
"="i".;;-r-J;;- em determinadoperíodo, desde que o valor da folha de p"g"_;";;;;;L"roo" não apüquepercentual preústo em lri;

A!t. 50 - O poder Executivo publicar:i, no pra?.ode 45 (quarenta e cinco) diasúteis dâ data de publicaçao áa Iei..r"-""iã. rlr""i,or" qr"d.o" d"
I'raçir Llí.rio -\nui.rr \" lJl (cnrrl) (.Lp: 6l I ti+-oíX) (,\Í,J: O7.j!g.11X1 g11y111f(lúÍi)n(: txx) 16.16-l I.f-l prL,l.(.iturJnr(arirc .r lnlurl.com s q s.elnrc.cc.qor. hr
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detalhamento da programaçâo Financeira e Cronograma de Desembolso Mensalprevisto na LRF, por órgáo integrante do orçamenã fiscà e aa seguridade social.

/tÍt. 51 - ConteÉ do Sistema de CONTÂBILIDADE, em meio magnético, osbancos de dados da ki O.*I:l,ari" pr- n"" a"h"ã"t o a." contas de gestãoe emissáo de relatórios sintérlcos e analíticos.

§ 1o - Os relatórios constantes no coput d,estalei serão estipulados de acordo comas Normas estipu.ladas pela Secreta-ria ao t""o"." ll""iJrrrr.

§,.2' - O relatório de execuçâo orçâmentária não constará duplicidade,eliminando-se os va.lores correspondente" a" t.ar,sf".ãi"ias intragovernamentais

§ 3" - O relatório discriminará 
1s despesas com o pessoal e encargos sociais, demodo a eüdenciar os quantitativos dáspendido" .ÃlJL".rr"entos devantagens, enqrrgos com pensionista* 

" 
irr"tir* . 

""ãgos soclals.

§ 4" - Além da parte relativa. à despesa,_o relatório de que trata o cqpuÍ desteartigo conterá demonstrativo cte execuçào da receita, de acordo com aclassificaçâo constante do âr
estimado L . "*;";;;;;;lã3, ll l3"Tli;;Í:3."1X1â"]#."il3*
informaçôes sobre eventuais reestimativas.

Art. 52 - O setor competente, após a publicaçâo da Lei Orçamentária Anual,divulgará' para efeito das contas de destào, i"ia* 
" ""'tia.aes 

que integram osorçamentos, o seguinte:

I Quadros demonstrativos O" 
::lT{:u?u.. d.os programas de trabalhos;

"r,:*#à0"-."strativos 
da natureza a" A""p"L, ã"t ftãda no minimo por

II

tII

aÉ. 53 -
de dados

t,

quadro da
hnanceiro.

programaÉo financeira e o cronog:âma de desembolso

O Poder Executivo poderá utilizar sisterna eletrônico de processamentoem meio magnético rÍgido e/ou flexÍva p*".*.ii*üj e apresentaçãoraç.t LL.ro.\.-rrr.rr \. 1-ll (crrrrr, (.Lp 6:ls-l-(Xx) (,\p.Í: ít? jtry.61y1 11111_4rJ(lcl('tr( (§\l if,-lô-lli-l frcti rlrüDlsitrrac .a .!nta il cuD $rrrr.c.rnrt.cc.tor.hr
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(" #..aor.r/.d
e

de matéria contábil relativa à execuçào orçamenfária, financeira e patrimonial,tlcl.usiv_e para fazer prova junto aos órgãos de fiscalização com relação a suaobrigaçáo mensal e/ou anuar de prestalr contas 
" f.*ã.rrao as movimentaçôescontábeis, registros dos seus controles intemos 
" 

à ..f"iço orça-mentário àsdotações até seu respectivo montante, u.ili-.rndo o sistema eletrônicocomputadorizado.

Ara. :1 - Poderá o Municipio, poder Executivo ou poder Legislativo fixarconvênios ou ternos de cooperâção com entidades representativas de classe,median te apresentaçào do Convênio.

Art. 55 - As açóes vincuJadas a Criança e ao Adolescente no ãmbito do SUASdeverâo ser ünculadas sobre as privações que afetarrcianças e adolescentes eos-desafios atuais, que incluem o agravamento da insegurança alimenta_r e dâpobreza extrema, priorizando a a-Irabetizaeao 
" 
Àp"Ãi!r"","s desigualdadesraciais, combatendo a condição de pobreza 

" 
o ."""ao 

" 
àireitos básicos, comoeducaçào, sân,eamento, água, alimentaçao, 

""po*i-úr, cultura, proteçãocontra o trabalho infantil, moradia e inÍormaçào.

Art. 56 - Apücam-se a estâ Lei as demais disposições da Lei n". 4320 /64 e I-eíComplementar N.. 101/2OOO, no que concern.. á"f"o À,rrri"ip"-I.

AÍt. 57 - Esta lei entra ern vigor na datâ de sua pubücaçào.

Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura tualclpal dê CariÍé - CE, êE 15 de abril lle 2(t2-o,

ANTONIO RUFINO
MARr I N S : 746a3 77om-ffi *â#d§'_#*

7A4
Antonlo Rttfi.no MdÍtir.s

PreÍefto ,,rt,a;ícfpa,l

I'r.rçl tli\to \-tltt.tr \. lJ I
Tclcli'l|tj {xs} -rí).1ô- l lll

(cntro ( LP:6:IX.l-(Xt(, ('\pJ: ít7.-r93.1111 119í1111prcli.itutnotcarir(' rr gnra il.com $ \ rr.carirc.cc.gtrr. br
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GARIR

EMENTA: DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÂO OA ITT
ORÇAMENTÁruA PARA O EXERCÍCIO 2026, E DA OUTRAS PROVTDÊNCHS.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA,

REDAÇÂO FINAL, FINANÇAS, ONç4YBN'O E TOMADAS DE CONTAS.

(Artigo 52, inciso I, da Resoluçâo no 05, de 29 de novembro de 2024)

PROJETO DE LEI NO 18, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

AUTOR: PODER EXECUTM

PRESIDENTE DA COMISSÃO: MÁRIA LUCY XIMENES DE ALMEIDA

RELATOR: ROBSON RIBEIRO DE AGUIAR

MEMBRO: JOSÉ EDILSON DE BRITO

CAIAIA IUXICI?AL Df

contato@camaraca rire.ce.gov.br

Praça Elísio Aguiar, No 2q), Centro, Cariré-CE

CPNJ: 35.049.345/mO1-14

VOTO:

No que consiste à legalidade e constitucionalidade formal, pode-se dizer que o Projeto

de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os dispositivos constitucionais e

legais atinentes à competência executiva e à iniciativa.

Assim, pode-se dizer que o projeto é regular, posto que respaldado nas nornas

constitucionais e também nas normas constantes na Lei Orgânica do Municipio de Cariré. Dessa

forma, restam preservadas as norÍnas jurídicas de iniciativa e competência referentes ao

processo legislativo da proposta em análise.

Tendo-se, portanto, a observância das regras e princípios constitucionais, no sentido

material. E dizer: que o objetivo desta Lei não viola qualquer regra jurídica hierarquicamente

superior a ela vigente em nosso ordenamento jurídico.

Por fim, vale ressaltar que, em relação a técnica legislativa, o Projeto de Lei não merece

qualquer reparo, estando devidamente estruturado.

E
I
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RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei n" 1812025 de iniciativa da Prefeitura Municipal de Cariré,

de autoria do Prefeito Municipal Antonio Rufino Martins, no qual dispõe sobre as diretrizes

para a elaboração da lei orçamentária para o exercício 2026, e da outas providências.



PARECER:

Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei se encontra de acordo com os

dispositivos legais mencionados e estando devidamente obedecidas a competência em razão da

matéria e a iniciativa geral, mostrando-se formal e materialmente constitucional, e, ainda,

primando pela BOA e CONCISA técnica legislativa, esta comissão é favorável à aprovação do

Projeto de Lei no l8/2025.

Sala da Secretaria Geral, Vereador Lucas de Brito, 05 de maio de 2025,

ROB RIBEIRO DE AGUIAR

RELATOR

contato@camaracari re.ce.gov.br

Praça Elísio Aguiar, N" 2(X), Centro, CarirêCE

CPNJ: 35.049.:r45lmo1 -14
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